
@. cÂuena MUNIcIPAL DE cAMpo MAcRo
ESTADo oo pemuÁEI

Parecerjurídico acerca do veto integral ao Projeto de Lei no 01312017 '

Enviado ao erectltivo. tbi r"etado integralnlente' sob

o lundantento cle quc não há gratuiclacle para o registro civil do casamentol quc houl'e a

invasãodecompetência<laurriãoaocriartltlahipótesedegratuidadedeatosregistrais:

que criott un'ra obr:gação para o Poder Executivo cuja in.rplcmentação dependa da

anuênciadeunrterceironãointegrantedasuaestruturaluncional:queoSerr,içode

Registlo Civil nào estalia obrigado a realizar convênio para realização de casatnentos de

forma gratuita.

Prinreiramente. cunlpLe esclarecel'que exlsle slnl il

gratuidade para o casamento. conforme determina do Código Cil il Brasileirc' arrigo

.Lrt. 1.512. O ctrsantento é ci'il e grurttrittt u stru cclebruç'tirt'

Part.igrafo rinico- A httbilitação purLt o L'usumcnlo' tt regíslro c ct

prinieliru Lerlid.io .terão i\enlo\ de selos' entoluntenlos e Ltt\lLts

'p,i,,':,,,-,,, 
1rr.r.rr,r,, c'ttiu ytbre:u lõt' tleclttrctdtt' sob os penas da lei'

veritlco que o Projeto com por escopo a t'ettniào e

organização de pel;soas hipossuficientes interessadas em contratar o casamento' nâo a

liberação ou isenção do pagamento de custas Mesmo porque' nos termos do artigo citado'

qualquer do povo :oderá se dirigir até o caftório' sem a necessidade de intervenção da

Prefeitura, e requcrer a gratttidade do seniço Em se declarando hipossufic ier.rte' Irào

poderá haver a recusa do Oficial' Há que se ressaltar que o Cartório será renrunerado pelo

FIINARPEN atra\és de reembolso de atos glatultos
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O Vereador Sandro Dias propôs o Projeto de Lei n"

13l2O17 ,submetendo-o às Comissões permanentes' onde obteve parecer favorável' após

foi submetido à votação em Plenário e' por unanimidade' foi aprovado'

I .5 12. cortlbn.r.re abrrixo.
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Observo o projeto quer se ocupar da camada mais

pobre da sociedade. para o fim de organizá-Ia e a ela oportunizar uma facilidade' pois as

Ieis que preveem a gratuidade' preconizam que a pobreza se comprova por simples

declaração. sob as penas da lei e não estabelecem o teto de 2 salários mÍnimos' E o caso

do artigo supracitado.

Neste mestno sentido e o entendinrento estanlpado en.t

decisão da Cotlegetloria Geral cla 'lustiça do Estado de Sào Paulo (Parecer 161/2008-E)'

queestabelece'.bastitl.quesc-iadeclar.aclapelaparteitrteressadaasittlaçãodepobrezapara

que laça .ius à iscnção pleconizatla"' ressalvando que a "autoridadc colnpetente possa

exigirconrprovaçãodairrsuficiênciaderecursos.,apenas..enrcasodeÍurrdadasuspeita..'

Entendo que organizar ulrla sen.lana onde os

interessados elll se casar possanr tàzê-lo eni conjuntol que buscal o entendimento conl o

Cartório clo ntunicipio para viabilizar tais casamentos' em nada alionta a legislação'

Ainda.opoderexecutivotemafaculdadederegulamentaraleipropostaeaparafaS

arestas qr-le porventtlm possant difictrltar a aplicação desta Por esta [azão' se ainda houver

interesse no refbrido Projeto de Lei. a derrubada do Veto e a medida quc se in.rpõe'

Campo Magro. 1(r rle outttbro de 2017'
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